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PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N° 18/2025 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 81/2025 

OBJETO 
Registro de Preços para éventuale futura contratação de empresa especializada nos serviços de 
Locação de máquinas pesadas para limpeza pública 

         

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 2.983.999,92,  (dois milhõs novecentos e oitenta e três mil novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos) 

 

Ê('D 
VIGÊNCIAS 
INICIAL: 10 de setembro de 2025 
FINAL: 10 de setembro de 2026 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal  d I rfraestrutu ra 

ÓRGÃO() PARTI CIPÃNTÈ(S) 

00 

  

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ no 44.916.436I000109 
Avenida do Vale, 8 A, Renascença, São Luís, Maranhão 
engenharia@crcontato.com.br, (98) 98251-1544 1(98)  98251-1544, 
Caique Fernando Reis Carvalho, CPF n°608.256.173-24 

  

PREÂMBULO 
Aos 10 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da Unidade Gerenciadora 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, inscrita no CNPJ n° 06.477.822/0001-44, lavra a presente Ata de Registro 
de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 
18/2025, que tem como objetô Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
nos serviços de Locação de máquinas pesadas para limpeza pública, RESOLVE registrar os preços da empres 
indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constante 
Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo- 
se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada nos serviços de Locação de máquinas pesadas para limpeza pública, especificado no Termo de 
Referência, Anexo 1 do edital do Pregão Eletrônico N° 18/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrument6 contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

o 
2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação  dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado corh indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e f ará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado pa 
assinar a ata de registro de préços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatórJ, 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificad 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administraço, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

e mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA..— REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 
preços. 
3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
3.4 - Competirá ao Órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o í 'ice 
previstos para a contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critrios 
definidos para a contratação. 

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

Prefeitura Municipal de Barão de 6rajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de,Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 3 de 7 



T R A A L 1 AH O O PARA TOO 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

ob 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6. 1.1 - Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 21, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do a 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o pra de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, media 
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DASPENALIDApES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ouentidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DÍSPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 —As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

e no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório. 
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 
referência. 
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Barão de Grajaú, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 
de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de 
qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou. descontinuidade de serviço, público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 'elo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.5 O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

Barão de Grajaú - MA, 10 de Setembro de 2025 
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AÇÃ DE -"—âAMINHAÕ  
COMPACTADOR DE LIXO COM 
CAPACIDADE DE 15M3 COM ANO MÊS 12 R$44.000,00 R$528.000,00 
DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 
2019_(U N IDADES) 
LOCAÇÂb DE PÁ CARREGADEIRA 
HIDRÁULICA DE PNEU COM ANO (tAIf 2 R 2' 66666 R 247 999 92 DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE '' 1 p v. , 

2010 (1  
LÓCAÇÂO DE CAMINHÃO  
BASCULANTE "TRUCK" COM 

3 CAPACIDADE DE 12M3 E ANO DE MÊS 12 1 R$ 87.000,00 R$ 1.044.000,00 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2000 
(6 UNIDADE 

4 DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE MES 12 R$ 58.000,00 R$ 696.000,00 
2000 (4 UNIDADES 
LOCAÇÃO DE 
RETROESCAVADEIRA, COM 
PESO OPERACIONAL EM TORNO 
DE 7T, MOTOR DIESEL EM TORNO 

5 DE 75CV, CAPACIDADE MÊS 12 R$ 39.000,00 R$ 468.000 
APROXIMADA DA CACAMBA DE 
076M3 PROFUNDIDADE DE 
ESCAVACAO MÁXIMA DE 4,0DM (2 
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PEL' CO aTANTE 

si Carmo Aires 
Secretá s se Administração 

TRADALH4 O PARA T000S 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULADÉÇIMA SEXTA - SUBCONTATÀÇÃO 
16.1 —As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCÍMASÉTIMA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 
81, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70,  §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §10, da Lei n° 14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, 12 de Setembro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 
C A' QUE F E RNAN DO Aculiado dItaImente p0 CAIQUE FERNANDO  REIS 

CARVALHO 60625817324 
5. • N>C-BR O-ICP-BrasI, OU-Sou,etaia da ReceIta 

REIS Fedmel do Bradi - RFB, OURFB e-CPF Ai, OUHEM 
BRANCO) OU227S953i000iO3, OUculdeocorterencia, 
CNnAJQUE FERNANDO REIS CARVALHO.00825617324 CARVALHO .60825617 Rcu0nfEueou oautordeN. documento 
LooeSzeç0o 

324 2525.OR.IB 14:1156-0300' 
F. FDA Roedor V-11.:2024.4.0 

Caique Fernando Reis Carvalho 
0FF n° 608.256.173-24 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau .ma.gov.br  

Página 10 de 10 



VOL IX— NC 139812025 
ISSN - 2965-2197 • 

QUARTA —24 DE SETEMBRO DE 2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2 
EXTRATO DE CONTRATO 7 

7 
RESENHA DE CONTRATO N 11112025. 7 
RESENHA DE CONTRATO N.° 110G12025. Chamada Pública 02/2025 PMBG 

FLSN° 1M 
PROC. Nj 1 /  ao 

UBRICA: 
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PERIODICIDADE 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ACERVO 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,  
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio. 
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OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada nos serviços de Locação de máquinas pesadas para limpeza 

pública. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 2.983.999,92 (dois milhões, novecentos e oitenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos) 

GÊNCIAS 
CIAL: 10 de setembro de 2025 
AL: 10 de setembro de 2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
CR ENGENHARIA E CONSTRUC9ES LTDA, CNPJ n° 44.916.436/0001.09 
Avenida do Vale, 8 A, Renascença: São Luís, Maranhão 

engenharia@crcontato.com.br, (98) 98251-1544 1(98)  98251-1544, 
Caique Fernando Reis Carvalho, GPF n°608.256.173-24 

PREÂMBULO 
Aos 10 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da Unidade Gerencladora Secretaria Municipal de 

lnfraestrutura, inscrita no CNPJ n° 06.477.822/0001-44, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em 
epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 18/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada nos serviços de Locação de máquinas pesadas para limpeza pública, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

sta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 

Sliferenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às 
ormas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 

documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objetd Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada nos serviços de Locação de 
máquinas pesadas para limpeza çública, especificado no Termo de Referência, Anexo 1 do edital do Pregão Eletrônico N° 18/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente á sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a Indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
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2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da L tT4.133, de 2021. 

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 
2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário terão 

prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

istro de preços. 
- Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

14.133, de 2021. 
2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 
2.13 - A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização dd licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 
3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 
3.4 - Competirá ao órgão ou à enidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos Imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a eecução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alte'ação ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
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da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
.2 - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
ostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

.2.1 - Neste caso, o fornecedor Óncaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço'registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
ou entidade gerenciadora e o fompcedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1, sem prejuízo das sanões previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 
do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 
5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

-1 .2 
- Não retirar a nota de empénho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada à ordem de classificação. 
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos dos artigos 26, § 30  e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório; 
7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
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assumido injustificadamente  após terem assinado a ata. rw - 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para  cançelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os itens com os 
preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Barão de Grajaú, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se 
houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

Ç3 CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
- Durante a vigência da atar  os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão addrir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, 
de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévips do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à 
sua capacidade de gerenciamentd. 
9.3 - Após a autorização do órgãp ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 

O 

queles tens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 
- As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos Itens do 

nstrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenclador e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente dds adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o gerenciador e os párticipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 

DIÁ RIO OFICIAL 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 
1 LOAÇÂO DE MÊS 12 R$ 44.000,00 R$ 528.000,00 

CAMINHÃO 
COMPACTAD'OR DE 

LIXO COM 
CAPACIDADE DE 

15M3 COM ANO DE 
FABRICAÇÃO A 

PARTIR DE 2010 (2 
UNIDADES) 

2 LOCAÇÃO DE PA MÊS 12 R$ 20.666,66 R$ 247.999,92 

CERTIFICADO DIGITAL ENTE 
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CARREGADEIRA M. N' 1 

Barão de Grajaú - MA, 10 de Setembro de 2025 

ASSINATURAS 

Identificador: 3513-4b10961961 ae182bb3cc4b2d7f95f6a1 d032ebae 

CERTIFICADO DIGITA MENTE 

HIDRAULICA DE PROC. N'.fl J_Z25- 1 
PNEU COM ANO DE 

FABRICAÇÃO A RUBRICA: 

PARTIR DE 2010 (1 
AUN IDADE) 

3 LOCAÇÃO DE MÊS 12 R$ 87.000,00 R$ 1.044.000,00 
CAMINHÃO 

BASCULANTE 
"TRUCK' COM 

CAPAIDADE DE 
121VI3;E ANO DE 
FABRICAÇÃO A 

PARTIR DE 2000 (6 
UNIDADES) 

4 LOCAÇÃO DE MES 12 R$ 58.000,00 R$ 696.000,00 
CAMINHÃO 3/4 ANO 
DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2000 (4 

UNIDADES) 
5 LOCAÇ40 DE RETRO MÊS 12 R$ 39.000,00 R$ 468.000,00 

ESCAVADEIRA, COM 
PESO OPERACIONAL 

EM TORNO DE 7T, 
MOTOR DIESEL EM 
TORNO DE 75CV, 

CAPACIDADE 
APROXIMADA DA 

CACAMBA DE 
Q,76M3, 

PROFUNDIDADE DE 
ESCAVACAO 

MAXIMA DE 4,OOM (2 
UNIDADES) 

PELA GRENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 

Manoel 'do Carmo Aires Calque Fernando Reis Carvalho 
Secretário de Administração CPF no 608.256.173-24 

Ve 



ÍFLS T] 
PROC.NO'.L2n 
RUBRICA:___________ 

RESENHA DE CONTRATO N°111/2025 

MÃ RIO OFICIAL 
• DIÁRIO OFICIAL 1 MUNICíPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ MA 
VOL. IX -INQ -IN 139812025 —24 DE SETEMBRO DE 2025 
ISSN -2965-2197 

EXTRATO DE CONTRATO N° 107/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 107/2025, assinado em 12/09/2025. 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada nos serviços de Locação de máquinas pesadas 
para limpeza pública. Processo Administrativo n° 51/2025. Modalidade: 
Pregão Eletrônico no 18/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, CNPJ n° 06.477.822/0001-44, CONTRATADO: CR 
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ ri-
44.916.43610001-09. Valor Global: R$ 2.983.999,92 (dois milhões, 
novecentos e oitenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos). Vigência Inicial: 12 de Setembro de 2025. 
Vigência Final: 12 de Setembro de 2026. Manoel do Carmo Aires - 

ecretário de Administração. Barb de Grajaú - MA, 12 de Setembro de 
25. 

Ô
1 

Identificador: 2202-f6626524ba04bab0ee1 13d55bf586e59c9b41f43 

RESENHA DE CONTRATO KO II0G/2025. Chamada Pública Q212025 PMBG  

ADMINISTRAÇÃO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA C. EDUARDO DA 

SILVA - ME, INSCRITO NO CNPJ n.° 19.587.452/0001-40. OBJETO: 

Contratação de empresa na prestação de serviços na produção e 
organização de eventos com atrações culturais para as festividades do 
dia dos professores e dia das crianças de Barão de Grajaú - MA. 
AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 187.582,40 (cento e 
oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos). 
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. Manoel do Carmo Aires, CPF n° 
328.080.543-00, Secretário Municipal de Administração. C. Eduardo da 

Silva, Carlos Eduardo da Silva, CPF n° 018.432.953-18, Contratada. 
Barão De Grajaú - MA, 24 de setembro de 2025. 

Identificador: 2202-376b1 a41 ce4e5024fbb5c2c7cae9acbdeb9255a7 

RESENHA DE CONTRATO 
RESENHA DE CONTRATO N. ° 110G/2025. Chamada Pública 02/2025 
PMBG 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIP,L DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE 
OUTRO LADO, JOÃO RENAN FLIX RIBEIRO, INSCRITO NO CPF N° 
606.614.233-01. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA 
RICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para 

.010unos da educação básica pública de Barão de Grajaú-MA. 
MPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI N° 11.947/2009. VALOR 

GLOBAL: R$ R$ 39.849,40. (trinta e nove mil oitocentos e quarenta e 
nove reais e quarenta centavos) VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE, BARÃO DE GRAJAÚ-MA, pessoa 
jurídica de direito público, com ede à Rua: Seroa da Mota N° 414, 
inscrita no CNPJ sob n° 006.477.522/0001-44 representada neste ato 
pelo senhor prefeito GLEYDSON RESENDE DA SILVA. Contratada em 
23 de Setembro de 2025. 

Identificador: 3515-53e35d5f540e43853facacc3834047ee479aef87 

RESENHAIDE CONTRATO 
RESENHA DE CONTRATO N.° 111/2025. PARTES: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
DE GRAJAÜ/MA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CERTIFICADO DIGITA MENTE 
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JVIL 
FLS.N°  

PROC. 
RUBRICA 

T A Z A 34A00PARAT00$ 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ANTONIO CARLOS RESENDE 

$
Vice-Prefeito Municipal 

e 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

RUA SEROA DA MOTA, 414 — CEP: 65660-000 

Barão de Grajaú — MA 

Contato: (89) 3523 — 1233 

CN.MUNICIPIO DE EARAO DE GRAJAU054771122000144 OUAC 
$yngW.tD M~ OU.29077395000102, OU.Vd.o.onf.,.nd.. 
OUC.do  Di~ Pi AI O-ICP.E.I. 0-13I1 

.., 2026.09-25 000$03 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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EXECUTIVO 

FLS. N'_ 
PROC. N° 
RUBRICA:_ 

PORTARIA N 7012025- GAB.PREF 2 
PORTARIA P1° 7112025- GAB.PREF 2 

PERIODICIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no Iink https:I/baraodegrajau.ma.gov.br/transparencialdiaiio-oficial,  
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio. 

    

EXECUTIVO 1/4. CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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PORTARIA N°70/2025 - GAB.PREF 

PORTARIA N°70/2025 - GAB.PFREF., Barão de Grajaú, 14 de 

fevereiro de 2025. 

"DESIGNA A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DE BARÃO DE GRAJAO, NOMEIA 
O AGENTE DE CONTRA TAÇÃOEDÁ OUTRAS PRO VIDÊNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que 
dispões a Lei Orgânica do Município, o Decreto Municipal 004/2025, 
bem como nos termos dos artigos 60, inciso LX, 80  e 61, §20, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, pelo presente. 

RESOLVE: 
Art 10  Designa a Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú, nos termos do Decreto Municipal no 
004/2025 e da Lei Federal n° 14133/2021, com as seguintes funções: 
- Definir e organizar a ordem de prioridade das demandas dos órgãos 

do Poder Executivo encaminhadas à CLC; 
II - Orientar e supervisionar a execução dos trabalhos pelo Agente de 
Contratação; 
III - Submeter à autoridade competente os atos sujeitos à deliberação, 
nos termos da legislação federal; 
IV - Responder aos órgão de controle externo quando houver 
solicitação de informações sobre procedimentos licitatórios; 
V - Acompanhar e orientar os Secretários na gestão dos contratos de 
suas respectivas competências; 
VI - Realizar diligências para sanear processos licitatórios quando 
estiverem além da atribuição do Agente de Contratação; 
VII - Abrir processo de aplicação de penalidade aos contratados por 
falha na execução contratual. 
Art. 20  Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 

Coordenação de Licitações e Contratos - CLC: 
- RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, servidor comissionado, portador 

da cédula de identidade RG n° 50156683 SSP/Pl, e do CPF n° 
022.790.043-05, exercerá a função de Coordenador de Licitações e 
Contratos e a função de Agente de Contratação/Pregoeiro; 
II— CÉLIA REGINA SOUSA FEITOSA, servidora concursada, portadora 
da cédula de identidade RG n° 808829 SSP/Pl, e do CPF n° 
372.813.053-20, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 
III - ADÃO DE SOUSA REIS NETO, servidor comissionado, portador da 
cédula de identidade RG no 3138127 SSP/PI, e do CPF n° 
046.266.763-40, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 
Art. 30  São atribuições do Agente de Contratação: 
- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI- Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,  

dos documentos de habilitação e sua va i • ade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

X - Encaminhar o processo devidamente instruído ao Coordenador para 
que seja submetido à autoridade competente; 
XI - Propor a adjudicação e homologação; 
XII - Exercer outras atribuições definidas em lei ou regulamento quando 
inerentes às licitações e contratos administrativos. 

Art. 40  O Coordenador da CLC fica autorizado a convocar, a depender 
da especificidade técnica ou da documentação apresentada, outros 
servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das 
propostas e documentos. 

Art. 50  Os servidores especificados nesta portaria desempenharão suas 
atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cargos a 
partir da assinatura desta até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Art. 60  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as demais disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, ao décimo 
quarto (14) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco 
2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador. 764-5cb7086dfd751f0929c008901 b7abc6c91bffab1 

PORTARIA N°71/2025 GAB.PREF 

PORTARIA N°71/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú, 14 de 
fevereiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DO FISCAL DOS CONTRATOS 
FIRMADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFRAESTRUTURA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BARÃO DE GRAJAÚ, PARA REALIZAÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS  DE ENGENHARIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, bem como pelo que dispõe o art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Fica designado a servidora RUTH OTAMARIA DA SIILVA 

AflES, RNP no 2617320065, CREA/MA no 121935, podaria n° 
01312025, ocupante do cargo em comissão de Diretora do 
Departamento de Engenharia e Programas, para atuar como fiscal 
dos contratos de prestação de serviços de engenharia e obras, 
firmados pelas Secretarias Municipais de Educação, Saúde, 
Assistência Social, Infraestrutura e Administração. 

Parágrafo único. A vigência desta portaria é por tempo indeterminado, 
perdendo seus efeitos com a indicação de outro fiscal ou por 
exoneração do fiscal designado. 

     

CERTIFICADO 01CITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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Art. 20  Ao Fiscal dos Contratos, ora nomeado, garantida pela 
administração as condições para o desempenho do encargo, com a 
devida observância do disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/2021, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for 
compatível com os contratos em execução: 
- Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

II— Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III - Controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua 
responsabilidade; 

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que os valores dos contratos não sejam 
ultrapassados; 

V - Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos 
prévios com as contratadas, eq irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade; 

VI - Solicitar esclarecimentos à autoridade competente acerca dos 

contratos sob sua responsabilidade; 

VII - Autorizar, formalmente, quando do término das vigências dos 
contratos, a liberação das garantias contratuais em favor das 
contratadas, quando foro caso; 

VIII— Manter, sob sua guarda, cópias dos processos de contratação; 

IX - Encaminhar, à autoridde competente, eventuais pedidos de 
modificações nos cronogramas físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, altaração da forma de execução, formulados 
pela contratada; 

X - Confrontar os preços e quantidades constantes nas Nota Fiscais com 
os estabelecidos no contrato; 

XI - Verificar se os prazos de entrega, especificações e quantidades se 
encontram de acordo com o estabelecido nos instrumentos contratuais e 
projetos básicos/termos de referências; 
XII - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; 
XIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, detrminando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
XIV - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência; 
XV - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

Art. 30  Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pela Coordenação de 
Licitações e Contratos, imediatamente após a ciência de sua 

nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 
seus anexos, bem como do Contrato com sua respectiva publicação e, 
oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

Art. 4° Fica garantido ao Fiscal dos contratos amplo e Irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao contrato sob sua 

fiscalização. 

Art. 50  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do 
Maranhão, ao décimo quarto (14) dia do mês de fevereiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 765-b527d7a1957340148339c3360eecf538fe8e9125 
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GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ANTONIO CARLOS RESENDE 
Vice-Prefeito Municipal 
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